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OFIiCIO N° 17/2026/CMIS

Cémara Municipal de Itatina do Sul, 25 de fevereiro de 2026.

A Sua Exceléncia o Senhor Prefeito
Gilson José de Gois

Prefeitura Municipal de Itatina do Sul - I 1 L.
ltaina do Sul/PR Receloiote 267021202

Foran 14714

Assunto: PL 11/2026 — Auséncia de documentos ) ) p) 0. o Va2
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Senhor Prefeito,

Diante do recebimento do Projeto de Lei n° 11/2026, que dispée sobre
alteragdes no Contrato de Consércio do COMAFEN e déa outras providéncias, foram
observadas algumas inconsisténcias e auséncias de documentos que necessitam de
esclarecimento/complementacéo.

1) Embora conste na mensagem do Projeto de Lei assinado pelo Prefeito Municipal
informando que nao havera aumento do rateio a ser pago pelos Municipios, nao
consta nenhum documento do Consoércio que demonstre tal afirmagéo, sendo que
de acordo com o art. 113 da ADCT e Lei de Responsabilidade Fiscal é necessario
estudo de impacto-orcamentario, do ano que entrar em vigor e nos dois anos
subsequentes, e declaragédo do ordenador de despesas de que ha adequacdo
orgamentaria. Além disso, ndo consta a lista de presenga para saber quais os
Prefeitos Municipais estavam presentes na Assembleia Geral Ordinaria.

2) Além disso, observa-se que na Simula do Projeto de Lei consta que ele dispde sobre
alteragGes no Contrato de Consércio do COMAFEN, sendo que no corpo do Projeto
consta apenas a ratificagao da Resolugéo 03/2025, ndo constando qual clausula esta
sendo alterada, o que deixou o Projeto confuso.

3) A apresentacdo de justificativa e se foi realizado estudo comparativo de

mercado/demonstragéo de defasagem e de comprovagao de capacidade financeira
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para concessdo dos aumentos realizados e se foi verificado que a Resolugdo
03/2025 possui dois artigos de niimero “3°”.

As informagGes/documentos solicitados visam garantir que haja
seguranga para tramitacdo e votacédo do Projeto de Lei em tela.

Relator da Comissao de Legislb&o, Justica e Redagao Final
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OM % PAULO BELEM
Membro da Comiss&o de Legislagéo, Justica e Redacéo Final



